PROJETO DE LEI Nº 2635/2007
Declara de Utilidade Pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Comprido e Mata da Guariroba.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarado e reconhecido de utilidade pública o Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Comprido e Mata da Guariroba, entidade sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de julho de 2007.





EUSTÁQUIO JOSÉ DA SILVA




Vereador

JUSTIFICATIVA:


O Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Brejo Comprido e Mata da Guariroba, fundado no dia 14 de abril de 2006, é uma entidade sem fins lucrativos, com sede na localidade de Brejo Comprido e Mata da Guariroba.


O Conselho tem por finalidade: a) o estudo dos problemas e soluções relativos à melhoria das comunidades de Brejo Comprido e Mata da Guariroba; b) pleitear junto aos Poderes Públicos para a solução dos casos de necessidade das comunidades; c) articular-se com a indústria, o comércio e com o povo no sentido de buscar melhorias para as comunidades; d) desenvolver atividades educativas, recreativas, esportivas, sociais e culturais que estiverem ao seu alcance; e) promover a defesa da saúde da família, maternidade, da infância, da velhice e da assistência social dos moradores; f) desenvolver atividades na área da Assistência Social que estiver ao seu alcance em prol da comunidade das localidades; g) combater a fome e a pobreza com a distribuição de cestas básicas, leite e ferramentas para o trabalho; h) atividades de proteção ao meio ambiente; i) servir de ligação entre a população das comunidades e comunidades vizinhas, com órgãos públicos e outros órgãos, aumentando seu intercâmbio; j) apoio às atividades agropecuárias, através de orientação técnica e intercâmbio cultural com entidades regionais, estaduais e interestaduais, visando o desenvolvimento comunitário e a fixação do homem no campo.
